
PREFEITURA MUNICIPAL DE

CATOLÉ DO ROCHA PB

Lei Municipal n" 1.783, de 18 de junho de 2021

GABINETE DO

PREFEITO

Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para

Elaboração do Orçamento do Exercício de 2022.

O Prefeito Constitucional do Município de Catolé do Rocha-PB, o Sr. Lauro Adolfo Mala Serafim, no uso de

suas atribuições, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e SANCIONO a presente Lei:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art 1" - Ficam estabelecidas as Diretrizes Gerais para a elaboração do Orçamento Municipal para o exercício de 2022, com

base nos princípios fixados na Constituição Federal, na Constituição Estadual, na Lei Federal n.° 4.320 de 17 de

março de 1964, na Lei Complementar n.° 101 de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), e na Lei

Orgânica do Município.

Art. 2° - O Orçamento Anual do Município abrange os Poderes Executivo e Legislativo, seus fundos, órgãos e entidades da

Administração Direta, Indireta e Fundacional.

Art. 3° - A proposta orçamentária a ser encaminhada pelo Executivo à Câmara Municipal compor-se-á de:

I. Mensagem.

II. Projeto de Lei Orçamentária Anual.

III. Demonstrativo da compatibilidade da programação dos orçamentos com os objetivos e metas constantes no Anexo de

Metas Fiscais e Riscos Fiscais, que faz parte integrante desta Lei.

Art. 4° - A estrutura orçamentária e a funcional programática que servirão de base para a elaboração do orçamento-programa

para o próximo exercício deverão obedecer à disposição constante da Classificação Institucional, da Relação de

Funções, Subfunções, Programas para 2022 e do anexo referente às Metas e Prioridades para 2022, que são partes

integrantes desta Lei.

Art. 5° —As metas de resultados fiscais do Município para o exercício de 2022 são as estabelecidas no Anexo 1, denominado

Anexo de Metas Fiscais e Anexo II que é o Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências. O Anexo I desdobra-se

em:

I. Metas Anuais;

II. Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior;

III. Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores;

IV, Evolução do Patrimônio Líquido;

V. Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos;

VI. Avaliação da situação financeira e atuarial do RPPS;

VII. Estimativa e Compensação de Renúncia de Receita;

VIII. Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado;

IX. Demonstrativo da Projeção Atuarial do RPPS, Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social;

Parágrafo Único - Os demonstrativos têm seus valores expressos em mil reais, estando elesem consonância com as regras

estabelecidas pelo Ministério da Fazenda, através da Portaria da Secretaria do Tesouro Nacional n® 407, de 20 de

junho de 2011.
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